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REQUERIMENTO Nº.      /2023 

Despacho  

______________________ 

Sala das Sessões 

em,_____/_______/______. 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 

 Dentre outras funções, os Vereadores também são responsáveis 

pela fiscalização das ações tomadas pelo poder executivo, cabendo-lhes 

a responsabilidade de acompanhar a Administração Municipal, 

principalmente no tocante ao cumprimento da lei e da boa aplicação e 

gestão do erário, bem como propor benfeitorias, obras e serviços para 

o bem estar social da população em geral. 

 

REQUEIRO, na forma regimental, ouvidas as considerações do 

Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Alexandre Augusto 

Ferreira, Prefeito Municipal de Franca para que envie a esta Casa de 

Leis informações sobre se há, na cidade de Franca, programa destinado 

ao acompanhamento do servidor público com sintomas de depressão e 

vício em entorpecentes e bebidas. 

Temos recebido no gabinete, informações da existência de 

servidores com necessidade de acompanhamento, em razão de vício em 

drogas ou bebidas, ou com sintomas de depressão. Após o advento da 

pandemia, a necessidade de acompanhamento emocional se tornou 

imprescindível, pois muitas pessoas sofreram danos irreversíveis, 

tanto financeiros, quanto físicos e emocionais. Em se tratando de 

servidores públicos, esta situação pode prejudicar a prestação do 
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serviço de qualidade á população, além de ser necessário tratar as 

pessoas com humanidade, valorizando suas dores e angústias e colocando 

à disposição o tratamento adequado para sua total recuperação. 

Em conjunto com o SIAS, a Prefeitura Municipal pode 

disponibilizar o atendimento com psicólogo, psiquiatra, assistente 

social, além do acompanhamento necessário. O Poder Público Municipal 

tem amplas condições de proporcionar um tratamento digno e eficiente 

aos servidores em depressão ou possuidores de vícios em bebidas ou 

drogas.  

Sendo assim, requeiro informações se já existe este programa 

de atendimento, inclusive com psiquiatra, e em caso negativo, se há 

possibilidade de implementação. 

 

Câmara Municipal de Franca, 08 de maio de 2023. 

 

 

____________________________ 

Vereadora Lurdinha Granzotte 

 


